
 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE MILAGRES- CE 

 

Ref:– Concorrência Eletrônica nº 2025.01.29.1 

 

VIEIRA ALVES CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 20.531.046/0001-44, com sede no Sítio Guritiba, n° 

482, Vale do Buriti, município de Santana do Cariri-Ce, CEP n° 63.190-000, neste 

ato representada por seu representante legal Antônio Evandro Silva Alves, 

empresário, inscrito no CPF n° 066.267.003-45, vem, respeitosamente, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro no art. 165 inc. I da Lei n° 

14.133/2021 e item 15.6 do edital da Concorrência n° 2025.01.29.1, pelos 

motivos de fato e direito a seguir expostos: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, o prazo para apresentar recurso 

administrativo em licitação é de 03 (três) dias úteis. O prazo começa a contar a 

partir da data em que o licitante é instado a responder, ou a partir da divulgação 

do recurso no canal competente. 

Considerando que a notificação no site www.licitacoesmilagres.com.br se 

deu em 25.02.2025, o presente recurso é indiscutivelmente tempestivo e apto a 

ser apreciado e julgado favorável ao ora Requerente, o que desde já se requer. 

 

II- SÍNTESE DOS FATOS  

 No dia 31 de janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Milagres lançou o 

edital da Concorrência nº 2025.01.29.1, objetivando a Contratação de empresa 

especializada em serviços de gerenciamento do sistema de iluminação pública 

do Município de Milagre-Ce, compreendendo as atividades de manutenção 

corretiva e preventiva, ampliação, modernização e eficientização. 

Como a recorrente possui sua atividade empresarial voltada para a 

execução destes serviços, inseriu sua proposta e documentos de habilitação no 

sistema indicado pela contratante, a fim de concorrer com as demais empresas 

interessadas no certame. 

No dia 17 de fevereiro de 2025  às 09:00h ocorreu a etapa lances da 

concorrência, envolvendo a participação de 13 (treze) empresas, sendo que esta 

foi classificada em quarto lugar, pelo valor global de R$ 1.928.290,000 (um 

milhão e novecentos e vinte e oito mil e duzentos e noventa reais). 



 

 

 Ocorre que, iniciado os procedimentos de análise e julgamento, no dia 

20.02.2025, o agente de contratação declarou a empresa recorrente inabilitada 

no certame. 

No chat da sessão pública, a justificativa fornecida para a desclassificação 

foi a seguinte: “...apresentou atestado de capacidade técnico - operacional e 

profissional emitido por uma pessoa jurídica de direito privado - MARIA DE 

JESUS ALVES BEZERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.405.089/0001-

64, sendo que os serviços foram contratados pelo Município de Jardim/CE. 

Portanto, a empresa atestante é incompetente para expedir o referido 

documento, o qual, somente poderia ser atestado pela entidade contratante, ou 

seja, o Município de Jardim/CE...” 

Além disso, a referida decisão mencionou uma suposta violação ao item 

12.1.7 do edital, indicando que a empresa não cumpriu a exigência mínima de 

fornecimento de luminárias LED, que consistia em 500 unidades com potência 

entre 98W e 137W e 500 unidades com potência entre 33W e 50W. 

Outro fato que pode ser evidenciado no chat da sessão pública e nos 

portais do Município, é que o agente responsável pela contratação optou por não 

solicitar um relatório técnico do setor de engenharia municipal para embasar sua 

decisão, ao contrário do procedimento adotado com as outras empresas, que 

tiveram uma análise técnica mais minuciosa. 

Assim sendo, não restou outra alternativa para a empresa recorrente, a 

não ser interpor o presente recurso administrativo, tendo em vista que, a despeito 

de reconhecer a competência e honestidade da comissão de licitação desta 

Prefeitura, a decisão que a declarou inabilitada no certame em epígrafe foi 

irregular e atentatória aos ditames das licitações públicas. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

II -  DAS RAZÕES RECURSAIS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

2.1 DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 A recorrente foi inabilitada com base na alegação de que a empresa Maria 

de Jesus Alves Bezerra LTDA, CNPJ nº 03.405.089/0001-64, pessoa jurídica de 

direito privado, contratante/emissora do Atestado de Capacidade Técnica 

devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Ceará (Crea-CE), Certidão nº 326328/2024, é supostamente incompetente a 

para emitir o referido documento. 



 

 

 Inicialmente, é fato que esta empresa apresentou atestado de capacidade 

técnica, devidamente acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, com 

CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO OBJETO LICITADO. 

 Um dos principais documentos da categoria da habilitação é a verificação 

da experiência anterior do licitante na execução de objeto assemelhado. Pois 

bem, o questionamento desta empresa resume-se à seguinte pergunta nossa 

empresa deixou de mostrar a necessária vivência no objeto? Ou, ainda, 

realmente deixou de apresentar Atestado de Capacidade Técnica devidamente 

válido e registrado no órgão competente? 

 Veja-se que os documentos de habilitação anexados ao presente 

processo respondem à pergunta, foi devidamente comprovado a qualificação 

técnico operacional e profissional da recorrente.  

Ora, sabemos que o rito da atividade que é regulamentada por lei e 

fiscalizada por Conselhos de classe, após obter junto ao seu contratante o 

atestado de capacidade técnica, a empresa o leva a registro no seu respectivo 

Conselho regional. Portanto, a cada serviço executado, a empresa e/ou 

profissional se dirige ao respectivo Conselho e apresenta um atestado em que 

nele se explicita todos os serviços executados. O conselho AVALIA se os 

serviços estão de acordo com as habilitações da empresa e do profissional e 

pode emitir a Anotação de responsabilidade técnica-ART e Certidão de Acervo 

Técnico -CAT. 

No caso em tela, a empresa seguiu todas normas pertinentes a emissão 

do atestado. Em resumo, a contratada recebeu da contratante um atestado no 

qual consta as informações e características do objeto, bem como a indicação 

do responsável técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito privado, tomador 

dos serviços, no qual foi certificado por um ORGÃO REGULAMENTADOR. 

O CREA é a sigla para Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 

existindo um por estado do país. Essas entidades existem para dar orientações 

precisas e fiscalizar os profissionais de áreas tecnológicas.   

Portanto, é um ORGÃO REGULAMENTADOR e de grande relevância, 

seus documentos então deveriam ter total validade e não ser questionados sem 

fundamento pautável, porém, não é o que vemos aqui, já que a Administração 

Pública resolveu questionar algo tão simples e de fácil entendimento, o serviço 

foi efetivamente executado e registrado no Conselho competente 

Além do mais, anexamos a este recurso uma Declaração de Anuência 

fornecida pelo Município de Jardim-CE. Esse documento foi exigido para a 

emissão da CAT e pode ser prontamente acessado no site do respectivo órgão. 



 

 

O CREA confere legitimidade a esse documento por meio de seu registro e 

aceitação. 

Ademais, é mister também frisar que causa enorme estranheza a 

presente interpretação subjetiva diante da referida cláusula editalícia, visto que 

não há vedação na Lei e no edital da concorrência pública que o atestado de 

capacidade técnica seja emitido, necessariamente, pelo tomador final dos 

serviços prestados pelas empresas que concorrem no procedimento licitatório, 

vejamos: 

 

 
  

   

Convém destacar que a interpretação no que concerne aos atestados, 

deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a 

demonstração de que os licitantes possuem condições técnicas para executar o 

objeto pretendido pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor. 

A finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da Administração, a 

perfeita execução do objeto da licitação, procurando-se, com a exigência de 

demonstração de capacidade, preservar a competição entre aqueles que 

reúnam condições de executar objeto similar ao licitado. A própria Constituição 

da República assevera no inciso XXI de seu art. 37, dizendo que somente serão 



 

 

permitidas as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Dito isso, apesar de restar evidente que o atestado apresentado é 

totalmente válido e possível, o agente de contratação ainda poderia ter solicitado, 

na sessão pública, diligências com o intuito de sanar dúvidas com relação a 

feitura do documento, como por exemplo, um simples pedido de manifestação 

no CHAT por parte da empresa, ou ainda, contatar o Setor de Engenharia de seu 

Município para certificar-se da decisão, e não simplesmente inabilitar a empresa 

em questão, pois a própria legislação discorre em seu art. 64, Lei nº 14.133/21:  

 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a 

comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

Neste sentido, dispõe o Acórdão TCU 1924/2011- Plenário: 

 

As informações demandadas nos atestados a serem 

apresentados por licitantes, para o fim de 

comprovação de capacidade técnica, devem ser 

dotadas de clareza, sendo que, no caso de dúvidas, 

cabe ao gestor público valer-se da faculdade contida 

no §3° art. 43 da Lei 8.666/1993, promovendo 

diligências, para saneamento dos fatos, se 

necessário. 

 

Ainda, dispõe o Acórdão do TCU 3418/2014 -Plenário: 

 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de 

disposições legais ou editalícias, especialmente 

dúvidas que envolvam critérios e atestados que 

objetivam comprovar a habilitação das empresas em 

disputa, o responsável pela condução do certame 

deve promover diligências para aclarar os fatos e 

confirmar o conteúdo dos documentos que servirão 



 

 

de base para a tomada de decisão da Administração 

(art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993.   

 Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão 

atuar ao examinar os atestados com esteio nos princípios, dentre outros, da 

razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado.  

 

2.2 - DO QUANTITATIVO DE LUMINÁRIAS 

 

A recorrente também foi desclassificada sob o argumento de que não 

comprovou o quantitativo mínimo exigido de 1.000 luminárias LED, sendo 500 

unidades de 98W a 137W e 500 unidades de 33W a 50W. 

No entanto, mais uma vez, houve uma análise equivocada dos 

documentos de habilitação apresentados, os quais demonstram a realização de 

serviços relacionados à instalação e manutenção de luminárias LED, que 

encontram-se registrados nos seguintes quantitativos de luminárias, em total 

conformidade com o exigido no edital: 

 

CAT COM 
ATESTADO 

página da 
Habilitação 

Pagina 
da 

CAT 

Item 
da 

CAT Quantidade 

297062/2023 54 4/4 3.1 83 

326328/2024 57 3/4 3.1 250 

326328/2024 57 3/4 3.2 200 

326328/2024 57 3/4 3.3 90 

304960/2023 62 4/6 3.17 28 

304960/2023 63 5/6 6.22 16 

302782/2023 67 3/6 5.24 38 

302782/2023 67 3/6 3.10 56 

302782/2023 67 3/6 1.9 48 

302782/2023 69 5/6 5.13 44 

302782/2023 69 5/6 3.13 68 

302782/2023 69 5/6 3.10 49 

302782/2023 70 6/6 3.10 53 

302779/2023 73 3/3 3.31 28 

Total:1051 

 

 



 

 

Dessa forma, não há muito a acrescentar sobre o assunto, pois uma 

análise simples é suficiente para constatar algo tão evidente. O papel da 

comissão é examinar minuciosamente os documentos de habilitação, e qualquer 

desvio desse procedimento caracteriza uma má fé por parte da Administração 

Pública sem precedentes. 

E sendo assim solicitamos uma reanálise do fato, pois a sua não aceitação 

será entendido como ferimento ao princípio da moralidade e da boa-fé. 

 

2.3 DA ECONOMICIDADE 

Ademais, adentramos agora para o princípio da economicidade, conforme 

cita a Lei n° 14.133/21: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

O intuito basilar dos regramentos que orientam as contratações realizadas 

pela Administração Pública é a contratação da proposta que lhe seja mais 

vantajosa, obedecidos os princípios básicos, dentre eles o da economicidade e, 

de acordo com as demonstrações a seguir, pressupõe-se que tal princípio não 

foi considerado. 

Dito isso, observamos o constante na Ata da sessão: 



 

 

 
 O valor total da contratação desta Empresa seria: R$ 1.928.290,000 (um 

milhão e novecentos e vinte e oito mil e duzentos e noventa reais), o arquivo 

em anexo ao Processo Licitatório, retirado da plataforma Eletrônica, mostra a 

diferença de R$ 452.404,90 (quatrocentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos 

e quatro reais e noventa centavos) em relação ao valor do vencedor parcial. 

 É de conhecimento geral que, no momento da prática do ato de 

inabilitação, o agente público responsável, deve sopesar a prática do ato e suas 

consequências, ou seja, ser razoável na sua conduta, primando pelo interesse 

público e pela proposta mais vantajosa. 

 A proposta apresentada pela recorrente demonstra economia 

significativa. O princípio da ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA deve 

ser sempre norteado pelo objetivo de garantir a utilização racional dos recursos 

públicos. Nesse contexto, a proposta apresentada pela recorrente demonstra 

sua plena capacidade de prestar os serviços requeridos com qualidade e 

conformidade, cumprindo todos os requisitos estabelecidos no edital. 

 

III - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer que seja conhecido, acolhido e provido de forma 

integral o presente RECURSO ADMINISTRATIVO e as razões recursais nele 

expostas. 

 

1. Que o recurso administrativo em apreço seja julgado TOTALMENTE 

PROCEDENTE, para anular a decisão que declarou a empresa recorrente 

inabilitada do certame; 

 



 

 

2. No mérito, sejam acolhidos os fundamentos deste recurso para, ao final, 

HABILITAR a empresa VIEIRA ALVES CONSTRUÇÕES LTDA, no 

sentido de reconhecer que o atestado de capacidade apresentado pela 

recorrente é suficiente e válido; 

 

3. No  mérito,  sejam  acolhidos  os  fundamentos  deste  recurso  para 

REANALISE DOS DOCUMENTOS, constatando que a recorrente 

atendeu de quantidade mínima 1.000 luminárias LED. 

  

4.  Por fim, caso haja o indeferimento ou julgamento improcedente 

deste Recurso, requer-se desde já emissão de cópia integral do presente 

processo, para que se possa ser encaminhado ao Ministério Público e 

Tribunal de Contas do Estado para instruir a competente demanda judicial 

a ser ajuizada para solução do presente conflito. 

 

 

Nesses termos, pede-se deferimento. 

 

 

     Santana do Cariri-Ce, 27 de fevereiro 2025. 

 

 

 

 

ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES 

VIEIRA ALVES CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 20.531.046/0001-44 

 

ANTONIO EVANDRO SILVA 
ALVES:00626700345

Assinado de forma digital por ANTONIO 
EVANDRO SILVA ALVES:00626700345 
Dados: 2025.02.27 12:28:55 -03'00'
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da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 67072811170950240008-5; Data: 28/11/2017 09:56:22

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGB53126-XT3Y;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 67072811170950240008-6; Data: 28/11/2017 09:56:22

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGB53125-25UH;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 67072811170950240008-7; Data: 28/11/2017 09:56:22

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGB53124-TX0P;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

1

1

020

046

2221

2209

SANTANA DO CARIRI

6 Junho 2023

Nº FCN/REMP

CEP2300143054

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202572624 em 06/06/2023 da Empresa VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20531046000144 e protocolo
230774806 - 17/05/2023. Autenticação: 31C8F7E43B65F847B96883D54C0472B175F2F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/077.480-6 e o código de segurança ZxD0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/077.480-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300143054

Data

17/05/2023

006.267.003-45 ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES 06/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

047.064.103-71 YANN DE SOUSA VIEIRA 06/06/2023

Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado
Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202572624 em 06/06/2023 da Empresa VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20531046000144 e protocolo
230774806 - 17/05/2023. Autenticação: 31C8F7E43B65F847B96883D54C0472B175F2F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/077.480-6 e o código de segurança ZxD0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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preponderantemente para consumo domiciliar - 41.20-4-00 - Construção de edifícios - 43.11-8-

02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno - 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem - 25.12-

8-00 - Fabricação de esquadrias de metal - 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor - 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários - 18.11-3-01 - Impressão 

de jornais - 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque - 18.22-9-01 - Serviços de 

encadernação e plastificação - 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas - 01.61-0-

02 - Serviço de poda de árvores para lavouras - 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos - 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê - 37.02-9-00 - Atividades 

relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes - 49.24-8-00 - Transporte escolar - 18.13-0-01 - 

Impressão de material para uso publicitário - 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, 

divisórias e armários embutidos de qualquer material - 47.63-6-02 - Comércio varejista de 

artigos esportivos - 58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros 

produtos gráficos - 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos - 90.03-5-00 - Gestão de espaços 

para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas - 73.19-0-02 - Promoção de vendas 

- 73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública - 93.19-1-01 - Produção e promoção 

de eventos esportivos - 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação - 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra - 82.11-3-00 - 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - 82.30-0-01 - Serviços de organização 

de feiras, congressos, exposições e festas - 85.99-6-03 - Treinamento em informática - 49.29-9-

02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional - 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista - 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto 

encadernação e plastificação - 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 

uso temporário, exceto andaimes - 18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte - 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação - 43.29-1-01 - Instalação de painéis 

publicitários - 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios - 42.21-9-03 - 

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - 42.99-5-01 - Construção de 

instalações esportivas e recreativas - 43.12-6-00 - Perfurações e sondagens - 33.14-7-07 - 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial - 33.14-7-19 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 

as indústrias de alimentos, bebidas e fumo - 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás - 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes - 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões. 

CLÁUSULA TERCEIRA – A pessoa jurídica, sob a forma de sociedade, passará a ter o capital social 

de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em 500.000 quotas no valor unitário de R$ 

1,00 (Um real) cada, totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202572624 em 06/06/2023 da Empresa VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 20531046000144 e protocolo
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sócios sendo R$ 450.000,00, subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente legal do 

país pelo sócio(a) YANN DE SOUSA VIEIRA; e R$ 50.000,00, subscrito e integralizado neste ato, 

em moeda corrente e legal do país pelo(a) novo(a) sócio(a) ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES. 

Dessa forma o Capital Social será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), totalmente 

integralizado, em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS 

Sócio Quantidade de Quotas Valor em R$ % 

YANN DE SOUSA VIEIRA 450.000 450.000,00 90% 

ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES 50.000 50.000,00 10% 

TOTAL 500.000 500.000,00 100% 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052CC/2002. 

 

CLÁUSULA QUARTA – A administração da sociedade será exercida pelos sócios YANN DE SOUSA 

VIEIRA e pelo sócio ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES cabendo-lhes, também, o uso do nome 

empresarial, podendo assinar isoladamente, cabendo-lhes privativamente o uso da 

denominação social, a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

perante instituições financeiras, podendo onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, ficando-

lhe, entretanto, expressamente proibido o uso da firma em assuntos estranhos ao objeto social, 

tais como avais, endossos, fianças ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo 

iniciado suas atividades em 06/06/2014. 

 

CLÁUSULA SEXTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo 

ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 

parte do país, se assim, em conjunto, decidiremos sócios em conjunto, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, 

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 

demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
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CLÁUSULA NONA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 

continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 

apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento 

será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de 

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 

continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo 

artigo 1.085 do CC/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os Administradores YANN DE SOUSA VIEIRA e ANTONIO 

EVANDRO SILVA ALVES declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o foro de Santana do Cariri-CE para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e 

havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o 

presente texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado.  

 
 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato: 
 

 

Santana do Cariri-CE, 01 de Junho de 2023. 

 

_________________________________________________ 
 

YANN DE SOUSA VIEIRA  
CPF: 047.064.103-71 

 

 

_________________________________________________ 
ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES  

CPF: 006.267.003-45 
 

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/077.480-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300143054

Data

17/05/2023

006.267.003-45 ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES 06/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

047.064.103-71 YANN DE SOUSA VIEIRA 06/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Bradesco -
Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/077.480-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIEIRA ALVES CONSTRUCAO LTDA, de CNPJ
20.531.046/0001-44 e protocolado sob o número 23/077.480-6 em 17/05/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 23202572624, em 06/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila
Saboia Morais Gabriele Freire.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.267.003-45 ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES 06/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE

047.064.103-71 YANN DE SOUSA VIEIRA 06/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.267.003-45 ANTONIO EVANDRO SILVA ALVES 06/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

047.064.103-71 YANN DE SOUSA VIEIRA 06/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, 
Selo Ouro - Biometria TSE

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais Gabriele Freire, Servidor(a)
Público(a), em 06/06/2023, às 11:43.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

Fortaleza. terça-feira, 06 de junho de 2023
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